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AUTORIZA A I.IRTAR REPARCELAMENTO
JI'NTO À C.ATX.A ECONÔUICA FEDERAL
CUJO O&'Ef,O É O OÉAIM DO FGTS E DÁ
OUTR.AS PROVIDÊNCIAS."'tr,t+
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AGEIYOR UAIÍOEL RIBEIRO, Prefeito
, Estado do Ceará, no uso das atribuições legais

que o cârgo confere, faz saber que a Câmara Municipal decretou
e eu sanciono e mulgo a seguinte LEI:

Art. l" - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal,
promover o reparcelamento de dÍvida das competências do FGTS que
se encontram em aberto, referentemente aos exercÍcios anteriores a
2005.

Art. 2o - O objeto de convênio será o reparcelamento dos
valores apurados mediante levantâmento feito pela Caixa Econômica
Federal.

Art. 3" - O convênio será a tÍtulo oneroso, obedecidos aos
limites legais da Lei 4.32O/64; a LC lOl /2OOO, e a tei Orçamentária
Anual.

AÍt. 4" - Na ausência de dotaçáo orçamentária própria, fica,
de logo, o Prefeito autorizado a promover a competente
suplementação para atender as necessidades exigidas pelo convênio.

Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação,
revogando - se as disposições em contrário.
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ÂNEXO III . ANIXO DE RISCOS FISCAIS

PASSIVOS COIITII{GENTES E OUTROS RISCOS FISCAIS

Os três itens que se seguem representam passivos que ainda não têm

definidas regras purra o seu equacionamento, quer pela falta de elementos

para estabelecer seu montante, caso específico das aÇôes movidas por

servidores, fornecedores contra a Prefeitura Municipal e que se encontraÍn

em tramitação na justiça, quer pelo montante que, embora conhecido, não

pode ter víabilizado o seu pagamento com a atual estrutura do orçamento

municipal. É o caso dos precatórios e INSS.

1 - INSS

A possibilidade de renegociação de dívida para com o Instituto Nacional da

Seguridade Social-INSS visando a veri.ficação do montante devido pelo

erário municipal.

2. PRECATóRIOS

A possibilidade de tramitação de ações contra a faznnd'a municipal por

servidores ou fornecedores que buscam seus direitos ern razão de não

concordarem com as decisões tomadas pela administração. As despesas

decorrentes dessas condenaçóes são atendidas pelas dotações de pessoal e

pelas dotações de precatórios de natureza alimentar ou não, razáo pela

qual não se incluiu qualquer previsáo na "Reserva de Contingência"'




